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 Portaria n.º 605/2008
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de 
Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, 
de 30 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 166/05, de 23 de Setembro, 
considerando o n.º 5 e 6 do artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais NAV
TCOR NAV ADCN 045066-K, Luís Filipe da Silva Neto — 

JALLC.

Conta esta situação desde 31 de Maio de 2008.
2 de Junho de 2008. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal 

da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força 
Aérea, o Director, Jorge Manuel da Silva Fernandes Lessa, MGEN/
PILAV. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 17420/2008
1 —  Nos termos do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 53/2007, de 31 

de Agosto, conjugado com o disposto no artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 511/99, de 24 de Novembro, nomeio em comissão especial de serviço 
o subintendente M/100115, Carlos Alberto da Conceição Anastácio e 
o comissário M/100180, Manuel Albertino Nunes Carrilho, ambos da 
Polícia de Segurança Pública, pelo período de dois anos, prorrogável até 
ao máximo de quatro anos, no exercício de funções na Civilian -Military 
Cell of the EU Military Staff, Watch -Keeping Capability, como peritos 
nacionais destacados junto do Secretariado -Geral do Conselho da União 
Europeia, com efeitos a 1 de Fevereiro de 2008.

2 — O regime aplicável ao destacamento é o constante na Decisão 
n.º 2007/829/CE, de 5 de Dezembro, do Conselho, publicada no Jornal 
Oficial da União Europeia,n.º L -327/10, de 13 de Dezembro de 2007.

18 de Junho de 2008. — O Ministro da Administração Interna, Rui 
Carlos Pereira. 

 Despacho n.º 17421/2008
Altero o n.º 5 do meu despacho n.º 16 228/2008, de 3 de Junho, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 113, de 13 de Junho de 
2008, que passa a ter a seguinte redacção:

«5 — A presente nomeação produz efeitos a partir de 3 de Julho 
de 2008.»
18 de Junho de 2008. — O Ministro da Administração Interna, Rui 

Carlos Pereira. 

 Despacho n.º 17422/2008
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 63/2007, de 6 de 

Novembro, conjugado com o disposto no artigo 68.º do Decreto -Lei 
n.º 265/93, de 31 de Julho, nomeio em comissão especial de serviço 
pelo período de 12 meses, com efeitos reportados a 7 de Junho de 2008, 
para prestação de serviço na Missão da União Europeia para o Estado 
de Direito no Kosovo (EULEX Kosovo), o comissário Ruben Manuel 
Medeiros da Polícia de Segurança Pública.

2 — Considerando que os elementos nomeados nesta missão auferem 
de um subsídio diário de missão, designado internacionalmente por Per 
Diem, pago pela União Europeia para suporte de despesas de alojamento, 
alimentação, deslocações locais e comunicações e ainda que, nos termos 
do n.º 2 do artigo 9.º da Acção Comum n.º 2008/124/PESC do Conselho 
da União Europeia de 4 de Fevereiro de 2008, cada Estado membro 
suporta os custos relacionados com o pessoal a destacar, nomeadamente 
as despesas de deslocação de e para o local de destacamento, os ven-
cimentos, a cobertura médica e os subsídios, com excepção das ajudas 
de custo diárias e dos subsídios de risco e de penosidade aplicáveis, 
cabe à Polícia de Segurança Pública o pagamento da remuneração base 
(vencimento base, suplemento das forças de segurança e subsídio de 
fardamento) acrescido do pagamento do suplemento de missão nos 
termos do Decreto -Lei n.º 233/96, de 7 de Dezembro, aplicável por 

força do Decreto -Lei n.º 17/2000, de 29 de Fevereiro, e de acordo com 
o estabelecido na Portaria n.º 792/2000, de 20 de Setembro.

18 de Junho de 2008. — O Ministro da Administração Interna, Rui 
Carlos Pereira. 

 Autoridade Nacional de Protecção Civil

Despacho n.º 17423/2008
1 — De acordo com o preceituado na alínea b) do n.º 3 do artigo 15.º 

da Lei n.º 10/2004 de 22 de Março, a atribuição de Excelente na avaliação 
de desempenho, traduz -se no reconhecimento do mérito excepcional do 
trabalhador, sendo -lhe reconhecido o direito a promoção na respectiva 
carreira independentemente de concurso.

2 —  Tendo sido atribuída a avaliação de desempenho de Excelente no 
ano de 2006, à Assistente Administrativa Principal Carla Cristina Nunes 
Nabais, do quadro de pessoal da ex -Delegação Distrital de Protecção 
Civil de Castelo Branco do extinto Serviço Nacional de Protecção 
Civil, nomeio -a na categoria de Assistente Administrativa Especialista 
da carreira de Assistente Administrativo, em lugar de dotação global 
do mesmo quadro

3 — A presente nomeação produz efeitos a 24 de Outubro de 2007.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
12 de Junho de 2008. — O Presidente, Arnaldo Cruz. 

 Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Despacho n.º 17424/2008
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, e do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
delego no Chefe do Estado -Maior da Guarda, major -general José Gabriel 
Brás Marcos, as competências relativas aos seguintes actos de gestão 
orçamental e de realização de despesas:

1 — Autorizar as despesas que hajam de efectuar -se com emprei-
tadas de obras públicas, aquisição de serviços e bens, até ao limite de 
€ 75 000, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 08JUN;

2 — Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou progra-
mas plurianuais, legalmente aprovados, até ao montante de € 150 000, 
nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 08JUN;

3 — Designar os Júris dos concursos e as comissões de análise nos 
restantes procedimentos previstos, respectivamente, nos artigos 90.º 
e 136.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 08JUN, e ao abrigo do n.º 3 do 
artigo 108.º, para nos processos de aquisição de bens e serviços, de 
montantes superiores aos ora delegados, proceder à audiência prévia e 
à elaboração do relatório final, a que se referem os artigos 107.º e 109.º 
do mesmo diploma;

4 — Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públicas 
ou fornecimento de equipamentos;

5 — Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços 
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando o 
Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o oficial 
público;

6 — Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de 
garantia, relativas aos processos por si autorizados no âmbito das com-
petências ora delegadas;

7 — Autorizar deslocações em serviço que decorram em território 
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou 
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas 
de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem devidos nos 
termos legais;

8 — Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações 
em serviço, que decorram em território nacional, bem como o proces-
samento do abono correspondente nos termos do artigo 5.º da Portaria 
n.º 379/90, de 18 de Maio, conjugado com o artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 230/93, de 26 de Junho;

9 — Autorizar o abono a dinheiro da alimentação por conta do Estado 
ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito, quando não for possível 
por razões operacionais, o fornecimento de alimentação em espécie, ou 
as condições de saúde, devidamente comprovadas, aconselhem trata-
mento dietético especial, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 271/77, de 2 de Julho;




